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BRASIL 
PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO NO DISTRITO FEDERAL  
Sector: Serviços de Consultoria 
ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO PARA ESTAÇÕES ECOLÓGICAS 
Empréstimo Nº. 1288/OC-BR – BID 
 
O Governo do Distrito Federal recebeu um empréstimo do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID) e se propõe a utilizar uma parte dos fundos para contratos de serviços de consultoria. 
 
Os serviços compreendem a elaboração dos Planos de Manejo das Estações Ecológicas de Águas 
Emendadas (ESEC-AE) e do Jardim Botânico (ESEC-JB), com vistas a implementar ações para 
monitoramento, proteção e recuperação do patrimônio natural dessas estações ecológicas e dos 
respectivos entornos. O trabalho tem os seguintes objetivos específicos, em cada ESEC e entornos: (a) 
Elaborar os mapas territoriais e temáticos; (b) Elaborar o Programa de Proteção e Fiscalização; (c) 
Elaborar e implementar o Programa de Educação Ambiental; (d) Elaborar o Programa de Manejo e 
Recuperação das Áreas Degradadas; (e) Elaborar o Programa de Pesquisas necessárias ao conhecimento e 
manejo das estações ecológicas; (f) Elaborar o Programa de Administração e Gestão; (g) Elaborar o 
Zoneamento Ambiental; (h) Dotar as estações ecológicas de diretrizes atualizadas de gerenciamento e 
manejo; (i) Elaborar sistema de sinalização; (j) Promover treinamento dos servidores que atuam nas 
estações ecológicas; (k) Criar instrumentos legais que garantam a proteção das estações ecológicas. O 
prazo de execução dos serviços é de sete meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço 
pelo contratado. 
 
A Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal convida os consultores elegíveis a manifestar 
interesse em relação à prestação dos serviços solicitados. Os consultores interessados deverão prestar 
informações que demonstrem suas qualificações para a execução dos serviços (folhetos, descrição de 
trabalhos similares, experiência em condições similares, disponibilidade de corpo técnico que tenha os 
conhecimentos pertinentes, etc.). Os consultores poderão associar-se a fim de melhorar suas qualificações. 
 
Os consultores serão selecionados de acordo com os procedimentos previstos nas Políticas para Seleção e 
Contratação de Consultores Financiados pelo BID (GN-2350-6), mediante a Seleção Baseada na 
Qualidade. 
 
Os consultores interessados poderão obter mais informações no endereço indicado ao final, no horário de 
9 às 12 e de 15 às 18 horas, de 2ª a 6ª feira. 
 
As manifestações de interesse deverão ser recebidas até as 18 horas do dia 15 de outubro de 2007 no 
seguinte endereço: 
 
Secretaria de Estado de Obras 
Att: Maria Inês Gomes da Costa, Coordenadora Geral da Unidade de Gestão do Programa (UGP/SO) 
Centro Administrativo do GDF – QNG Área Especial 1, Lote 22 
Secretaria de Obras, Bloco 4, Sala 2 
CEP 72118-300 – Taguatinga, DF, Brasil 
Tel: (55-61) 3354-8540, 3354-6156 
Fax: (55-61) 3354-4622 
E-mail: mariaines@gdfbid.com.br 


